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TERMO DE CONTRATO Nº 056/2025 – SEJUSC 
 

        TERMO DE CONTRATO N° 056/2025 – SEJUSC, 
celebrado entre o ESTADO DO AMAZONAS por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC e 
empresa CORREA SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO 
LTDA na forma abaixo: 

 
O ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, inscrita no CNPJ nº 04.312.401/0001-38, situada na, Rua 
Bento Maciel, n.°02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-300, criada pela Lei n.º 
4.163, de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março 
de 2015, neste  ato representada por sua Secretária Titular, a Senhora JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA COSTA, brasileira, casada, Administradora, portadora do C.I nº 1*******-0, 
SSP/AM, inscrita no CPF nº 8**.***.***-*9, residente e domiciliada na cidade de Manaus/AM, 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CORREA 
SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO LTDA, doravante designada CONTRATADA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 31.066.912/0001-90, com sede na Rua Cameta, nº 11, 
Dom Pedro I, Manaus AM, neste ato representada pelo seu Representante Legal, o Sr. LUIZ 
CORREA NETO, brasileiro, solteiro, Empresário, portador do C.I 2*****2 SESP/AM, inscrito no 
CPF n° 981.113.022-15, residente e domiciliado na cidade de Manaus/AM, celebram o presente 
TERMO DE CONTRATO, conforme detalhamento no Termo de Referência, por meio DLE n° 
029/2025, constante do Processo Administrativo nº 01.01.021101.009803/2025-80, doravante 
referido por PROCESSO, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 
demais legislações aplicáveis, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Por força deste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a entregar 
ao CONTRATANTE equipamento permanente para atender às necessidades dos Centros 
Socioeducativos desta Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania – SEJUSC, 
na forma do Termo de Referência, constantes do PROCESSO. 
 
Parágrafo Único: O presente Termo de Contrato, compreende a aquisição dos equipamentos, 
detalhados a seguir e transcritos no Termo de Referência: 
Tabela 1. - Especificação do Equipamento 

Item Especificação Quant. P. Unitário Total 
01 ID (150381) – TELEVISÃO SMART 11 R$ 2.019,00 R$ 22.209,00 
02 ID (151474) – GELADEIRA 01 R$ 2.820,00 R$ 2.820,00  
TOTAL R$ 25.029,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os ITENS adquiridos deverão ser 
entregues em até 20 (vinte) dias consecutivos, a partir do recebimento da Nota de empenho, 
conforme demanda desta SEJUSC.  
2.2. A entrega dos itens deverá ocorrer no depósito desta Secretaria, situada à Rua Comendador 
Clementino, n° 588, Centro; 
2.3. A entrega deverá ocorrer pela manhã, no horário de 8:00 às 11:00, ou pelo turno da tarde, 
no horário de 13:30 às 16:00;  
2.4. Não serão recebidos itens com especificações divergentes das descritas no Termo de 
Referência e respectiva Nota de Empenho;  
2.5. Os itens que não forem aceitos em função de NÃO CONFORMIDADE deverão ser 
substituídos, sem ônus para esta Secretaria, imediatamente, sob pena de multa. 
Parágrafo Único: O objeto deste contrato será recebido provisoriamente e definitivamente como 
disposto no art. 140, da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é obrigada 
a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos. 
Parágrafo Único: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
4.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
4.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
4.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
4.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
4.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
4.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
4.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
4.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
4.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR GLOBAL: Pela aquisição a contratada receberá o valor global de 
R$ 25.029,00 (vinte e cinco mil e vinte e nove reais). A SEJUSC efetuará o pagamento único e 
global, através de Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 7.1 Antes de efetuar os pagamentos o 
CONTRATANTE observará as exigências previstas na Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n° 46.558, de 4 de novembro de 2022 e no Decreto Estadual n° 47.133 de 10 março de 
2023, bem como a Instrução Normativa n° 002/2023-CSC; 
7.1.2 Efetuar os pagamentos mediante as apresentações das Notas Fiscais ou das faturas 
apresentadas pela CONTRATADA, após a efetiva entrega dos produtos, conforme o Decreto 
Estadual n° 47.133 de 1° de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA: A CONTRATADA deverá apresentar declaração de Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses, na qual terá total responsabilidade pelos itens que apresentarem 
defeitos, devendo ser substituídos no máximo em 15 (quinze) dias úteis. 
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8.2. Durante o período de garantia os itens que apresentarem defeitos deverão ser trocados por 
outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características do 
originalmente fornecido e todas as despesas inerentes a reposição. 
8.3. Na hipótese de substituição do item, será contado novo prazo de garantia, a partir do novo 
recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Em caso de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual a CONTRATADA, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às sanções previstas no art. 155 e 156 da Lei n° 
14.133/21. 
Parágrafo Primeiro: As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente, 
assegurado à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa. 
Parágrafo Segundo: PENAS – Serão aplicadas as seguintes penas: 
I. Advertência;                                        
II. Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo Estado; 
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida. 
IV. Multa de 30% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 
V. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato poderá ser rescindido 
em uma das hipóteses elencadas pelo art. 177 e 178 da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE: A 
rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATANTE acarreta as seguintes consequências, 
sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos da 
CONTRATANTE de: 
1. assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu; 
2.ocupação e utilização, se for o caso, do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
envolvidos na execução deste contrato; 
3. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro: A aplicação das medidas previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula fica a critério 
do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta. 
Parágrafo Segundo: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de expressa 
autorização da Secretária de Estado Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO: O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência, total ou parcial, a não ser com a prévia e expressa anuência do 
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CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado.  
Parágrafo Primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações 
e direitos do cedente.  
Parágrafo Segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente 
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que 
impossibilitem o cumprimento do contrato.  
Parágrafo Terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas 
com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na 
legislação específica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE 
LICITAÇÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR: Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, 
ou do impedimento para contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa que aplicou 
a sanção; já a declaração de inidoneidade para licitar e contratar é aplicável à Administração 
Direta e Indireta da União, do Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ocorrendo quaisquer 
das hipóteses previstas na Lei nº 14.133/21, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.  
Parágrafo Primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão obrigatoriamente publicadas 
no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 
Parágrafo Segundo: O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e do impedimento 
para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos.  
Parágrafo Terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perdurará enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a reabilitação, perante 
a própria autoridade que a aplicou, após 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS: Contra as decisões que tiverem aplicado 
penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo: 1. interpor recursos para a 
autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 dias da ciência que tiver da decisão que 
aplicar as penalidades de advertência e multa; 2. interpor recurso para a autoridade 
imediatamente superior, no prazo de 05 dias da publicação no Diário Oficial da decisão de 
suspensão do direito de licitar, impedimento de contratar ou rescindir administrativamente o 
contrato; 3. formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 dias da publicação no Diário Oficial do 
Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:  
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 ao 132 e 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas compras. 

15.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 

15.4. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, prevista no Contrato dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONTROLE: A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, 
remessa de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE CONTAS DO AMAZONAS. O 
CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer natureza em decorrência de 
atos ou fatos vinculados à Fiscalização e ao Controle da Execução Orçamentária e da 
Administração Financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOCUMENTAÇÃO: A CONTRATADA e seus representantes 
legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas condições jurídico-
pessoais indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos 
órgãos fiscais previdenciários públicos, a que estiver vinculada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 14.243.3247.2658.0011; Natureza da Despesa: 
44905242, Fonte: 1.501.1600.0000.0000, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
2025NE0000905, emitida em 03/11/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – REAJUSTE: Fica vedado o reajuste dos preços ofertados, serão fixos 
e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus, com 
expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: A eficácia 
do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na 
Imprensa Oficial, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS NORMAS APLICÁVEIS: O Presente Contrato rege-se por 
toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem 
ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo, 
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especialmente a Lei nº 14.133/2021, e a legislação referente aos Planos Econômicos do Governo 
Federal que atinjam as cláusulas econômicas deste contrato, declarando a CONTRATADA 
conhecer todas essas normas, e concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de 
penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no 
presente instrumento.  
De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos. 

 
Manaus, 24 de novembro de 2025. 

 
 

 
 
 

___________________________________ 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
LUIZ CORREA NETO 

Correa Serviços de Intermediação Ltda 
 
 
Testemunhas: 
 

JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA 
COSTA:87857367249

Assinado de forma digital por 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO 
DA COSTA:87857367249 
Dados: 2025.11.24 09:09:12 
-04'00'

CPF: 998.331.152-68
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jFC;@W\8�:�:<9@B:�@QC8?@CGA@=8U�V8?�@<DFGB:B�=GD;G@B�PQ:�J@;@<C:?�8�VQ?E;G?:<C8�=@B�<8;Z?@B�B@<GCD;G@B�9GJ:<C:BM�>�<89@�YDI;GV@�G<C:J;@�@�:BC;@CeJG@�=8�789:;<8�=8�bBC@=8�=:�@?EFG@;�8�@V:BB8�k�DJQ@�C;@C@=@U�:BE:VG@F?:<C:�:?�;:JGZX:B�@Y:C@=@B�E8;�:BCG@J:<B�:�:<V̂:<C:BMstuvwxyzv{z{vw[@�8V@BG\8U�fGFB8<�aG?@�G<@QJQ;8Q�8�<898�BGBC:?@�=:�GFQ?G<@W\8�ÈIFGV@�=:�abc�:?�H@ZI@CG<J@U�I:<:jVG@<=8�@�B:=:�?Q<GVGE@F�:�B:GB�V8?Q<G=@=:B�V8?�?@GB�=:�n�?GF�FQ?G<D;G@B�:�G<9:BCG?:<C8�=:�|}�~Ur�?GF̂X:B�E:F8�E;8J;@?@��FQ?G<@��>?@A8<@BM�>�?8=:;<GA@W\8�J@;@<C:�?@GB�:jVGq<VG@�:<:;JeCGV@U�B:JQ;@<W@�:�:V8Z<8?G@U�:BCG?QF@<=8�@�@CG9G=@=:�<8CQ;<@�:�8�V8?e;VG8�F8V@FM6�?Q<GVdEG8�C@?Ie?�:BCD�;:V:I:<=8�?:ZF̂8;G@B�9GD;G@B�E8;�?:G8�=8��;8J;@?@�>BY@FC@�>?@A8<@BU�PQ:�V8<C:?EF@�rn�;Q@B�:�pn�PQGZFR?:C;8B�=:�<898�@BY@FC8U�V8?�G<9:BCG?:<C8B�=:�|}�pN�?GF̂X:B�=8�789:;<8�=8�bBC@=8�:�|}�mmNUO�?GF�=:�V8<C;@E@;CG=@�=@�E;:Y:GCQ;@M�>B�8I;@B�G<VFQ:?�;:V@E:@?:<C8U�V@FW@=@BU�?:G8Zj8�:�B@;i:C@BU�E;8?89:<=8�?8IGFG=@=:�:�G<Y;@:BC;QCQ;@�Q;I@<@�=:�PQ@FG=@=:M

��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

>F:���@AQ:FF8�_:V8?
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A:Ö7�G8@A;U97W³�_á�M~kIN}NDkk�V78A8G8@A97�8�9RA8@A;�ERB�A:8�8@A97�8�@9U8@A;�8�A:Ö7�:8;R7W³�_á�~|æIL~|DLM�V9RA9G8@A97�8�?8�8778R7�ERB�XHR@=8@A97�8�9RA8@A;�8�HE�:8;R7�8�GR@XH8@A;�8�78A8�G8@A;U97W³�df̂ \6gT̂ c��Ëf_ç\C<�̧�j8R�d8?8:;B�@́�|OI|NN�KkK|D�:8�HB;E8@A;?;�Q8B9�\8G:8A9�T7A;?H;B�@́�OMI|NN�KkKN��»Ä¼Áº�º�½���º��º�è�¼��véº�À�¼ê��½º��º¿À�»ÁÂ»�tÃÄ�¼�»D�g;@;H7D�|}�?8�@9U8Ea:9�?8�KkKLIloropvw�ëot���mpsìno�írn�o�qv�tmnxmS8G:8Ay:R9�T̀8GHARU9�?8�S8�H:;@Z;�h×aBRG;z{TI]Ii{KL|NKN{||{KLO~MK�� t���������������z{TI]Ii{KL|N}æ{||{KLO}OL� rv�vpum�qm��m��ornìmîïv��qv�ë�v��rm�m�o�qvlrv�o�pð��������������S8G:8Ay:R9�T̀8GHARU9�?8�S8�H:;@Z;�h×aBRG;�G9@7R?8:;�;HA9:R�;?9�9�?87B9G;E8@A9�?97�78:UR?9:87�:8B;GR9@;?97�;a;R̀9̧|Î9E8�8�G;:�9̧�ñ;@?8:B8R�hR:87�?;�SRBU;�P�h8:RA9�G:RER@;B³�c:8G=97̧�<9;:R�6g�P�k|�;�|L�|k�KkKL³KÎ9E8�8�G;:�9̧�<;:B97�Ë97Ç�·R8R:;�d8:@;@?87�P�h8:RA9�G:RER@;B³�c:8G=97̧�<9;:R�6g�P�|L�;�N|�|k�KkKL³NÎ9E8�8�G;:�9̧�C;�9�<8�;:�d:8RA;7�6@?:;?8�P�h8:RA9�G:RER@;B³�c:8G=97̧�i;:G8B97�6g�P�k|�;�|O�|k�KkKL³OÎ9E8�8�G;:�9̧�6B;GR?�g9:8R:;�?97�S;@A97�P�h8:RA9�G:RER@;B³�c:8G=97̧�i;:G8B97�6g�P�|L�;�N|�|k�KkKL³��aã8ARU9̧�h;:ARGRQ;:�?;�9Q8:;Z[9�åÌ:H7Pi;78�6:Q[9�8�:8A9:@9�?;�i;78ILÎ9E8�8�G;:�9̧�\8@R7�<;8A;@9�]9E87�<;U;BG;@A8�P�<99:?8@;?9:³�c:8G=97̧�i:;7FBR;�\d�P�S[9�jHR7�g6�P�Kæ�;�K~�||�KkKL³��aã8ARU9̧�6�8@?;�R@7ARAHAR9@;B�ãH@A9�Y�S8G:8A;:R;�̂;GR9@;B�?8�S8�H:;@Z;�h×aBRG;IæÎ9E8�8�G;:�9̧�<87;:�g;H:FGR9�?8�6a:8H�g8BB9�P�<Tj�hgh6�__³�T?H;:?9�g;��9@R�6:;×ã9�P�S8:UR?9:�<RURB³�c:8G=97̧�_R9�i:;@G9�6<�P�kM�;�|k�|K�KkKL³��aã8ARU9̧�·R7RA;�cÇG@RG;�Q;:;�;778779:;E8@A9�AÇG@RG9�87Q8GR;BR�;?9�8E�79BHZb87�A8G@9BÌ�RG;7�?8�R@A8BR�Ö@GR;�?8�S8�H:;@Z;�h×aBRG;�@;�S8G:8A;:R;�?8�T7A;?9�?8�ËH7ARZ;�8�S8�H:;@Z;�h×aBRG;�?9�6G:8I];aR@8A8�?9�S8G:8Ay:R9�T̀8GHARU9�?8�S8�H:;@Z;�h×aBRG;D�8E�g;@;H7D�KL�?8�9̂U8Ea:9�?8�KkKLIloropvw�ëot���mpsìno�írn�o�qv�tmnxmS8G:8Ay:R9�T̀8GHARU9�?;�S8G:8A;:R;�?8�S8�H:;@Z;�h×aBRG;z{TI]Ii{KL|N}æ{||{KLO}OL�� t����������������º��º�»�¼»�½º�v¾�»½��½»¾�l¼½»½º¾�º��º��¼�ò�¼�¾�����vl�z{TI]Ii{KL|Næk{||{KLO}k}�v�tslnv̧�c8:G8R:9�c8:E9�6?RARU9�;9�<9@A:;A9�@́�kkK�KkKO�P�ST<c³�q»�»�½»�m¾¾¼Á»�À�»ó�k|�k~�KkKL³�t»��º¾̧���T7A;?9�?9�6E;�9@;7D�Q9:�E8R9�?;�S8G:8A;:R;�?8�T7A;?9�?;7�<R?;?87�8�c8::RAÌ:R97�P�ST<c�8�;�8EQ:87;�__�S8:URZ97�?8�c:;@7Q9:A8�8�̂;U8�;Z[9�jc\6³�<̂ hȨ̈�kOIOMNIkM~�kkk|P~O³�oÄôº��̧�T7A8�c8:E9�6?RARU9�A8E�Q9:�9aã8A9�;�A:;@7>8:Ö@GR;�?;�ARAHB;:R?;?8�?;�f@R?;?8�]87A9:;�?9�<9@A:;A9�?;�f@R?;?8�]87A9:;�?;�S8G:8A;:R;�?8�T7A;?9�?;7�<R?;?87�8�c8::RAÌ:R97�P�ST<c�Vf]̧�k|}|k|W�Q;:;�9�dH@?9�T7A;?H;B�?8�_8�HB;:R�;Z[9�dH@?Ry:R;�P�dT_d�Vf]̧�k|}MkKWD�a8E�G9E�;�;BA8:;Z[9�?;�<ByH7HB;�·R�Ç7RE;�?9�<9@A:;A9�h:RERARU9³�q��»Âõ��o�Â»öºÁ�è�¼»̧�67�?87Q87;7�G9E�;�8̀8GHZ[9�?9�Q:878@A8�G9@A:;A9�G9::8:[9D�@9�Q:878@A8�8̀8:GFGR9D�Y�G9@A;�?;�78�HR@A8�?9A;Z[9�9:Z;E8@Ay:R;̧�f@R?;?8��:Z;E8@Ay:R;̧�k|}|kKD�h:9�:;E;�?8�c:;a;B=9̧�K|I|KMINNkkIKKK}Ikkk|D�̂ ;AH:8�;�?;�\87Q87;̧�NN}kNNk~D�d9@A8̧�|IML}IKk|³�·R�Ö@GR;̧�k|�k~�KkKL�;�|M�kM�KkKæI�t���º¾¾��m½ö¼Á¼¾��»�¼ê�ó�k|Ik|Ik|}|k|IkkæKLK�KkKLPL|�P�SC]T\³�÷�pqm�vp�o³�j8R�@́�|OI|NN�K|³�h;:8G8:�@́�|L~N�KkKLP�6SËf_Ig;@;H7�6gD�KL�?8�̂9U8Ea:9�?8�KkKLIvq�mrqo�í�wløo�qm��nwxm�lo��mS8G:8Ay:R9�T̀8GHARU9�6?ãH@A9z{TI]Ii{KL|Næk{||{KLO}k}�� t����������������º��º�»�¼»�½º�v¾�»½��½º�ùÀ¾�¼Â»ú��q¼�º¼��¾�uÀö»Á�¾�º�l¼½»½»Á¼»�����vù��lz{TI]Ii{KL|KOO{||{KLOM}N� vÅ�rm�ov¾ûü�¼ºó�c8:E9�?8�<9@A:;A9�@́�kLæ�KkKLPSTËfS<³�t»��º¾ó�v��mqo�qo�m�mìopm���Q9:�R@A8:EÇ?R9�?;��vlrv�mrnm�qv�v��mqo�qv�ù���nîmD�qnrvn�o��u��mpo��v�lnqmqmpnm�P��vù��l�8�;�8EQ:87;�lorrvm��vrxnîo��qv�np�vr�vqnmîøo�w�qm³�oÄôº��ó�h9:�>9:Z;�?87A8�<9@A:;A9D�;�<�̂ c_6c6\6�9a:R�;P78�;�8@A:8�;:�;9�<�̂ c_6c6̂ cT��������	�
��
����
���
��
������



����������	
����
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